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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSAD • CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Institui a Política de Gestão da 

Integridade da Universidade Federal do 

Maranhão (UFMA). 

 

 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições 

estatutárias e regimentais; 

 Considerando o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que 

dispõe sobre a política de governança da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional; 

 Considerando o Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023, que institui 

o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública 

Federal e a Política de Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública 

Federal; 

 Considerando a Portaria CGU nº 57, de 4 de janeiro de 2019, que altera 

a Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, que estabelece orientações para que os órgãos 

e as entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional adotem 

procedimentos para a estruturação, a execução e o monitoramento de seus programas de 

integridade e dá outras providências; 

 Considerando que integridade pública se refere ao conjunto de 

arranjos institucionais que visam a fazer com que a Administração Pública não se desvie de 

seu objetivo precípuo: entregar os resultados esperados pela população de forma adequada, 

imparcial e eficiente; 

 Considerando que a integridade é componente fundamental da boa 

governança que busca direcionar condutas, valores, princípios e normas na construção de 

ambientes cada vez mais transparentes, éticos e íntegros; 

 Considerando a necessidade de instituir as diretrizes gerais do 

Programa de Integridade da UFMA e sua efetivação; e 

 Considerando ainda, o que consta no Processo nº 6793/2024-64;           
 

 

 R E S O L V E ad referendum deste Conselho: 
 
 

Art. 1º Instituir a Política de Gestão da Integridade da Universidade Federal do

 Maranhão (UFMA), na forma do Anexo Único, parte integrante e 

indissociável desta Resolução. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 31 de março de 2025. 

 

 

 Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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ANEXO ÚNICO 

POLÍTICA DE GESTÃO DA INTEGRIDADE DA UFMA 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Finalidade 

 

Art. 1º A Política de Gestão da Integridade tem por finalidade instituir os

 princípios, diretrizes gerais e mecanismos da gestão da integridade 

institucional, estabelecendo as bases para a implementação do Programa de Integridade da 

Universidade Federal do Maranhão (UFMA). 

 

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica ao Hospital Universitário

 (HU). 

 

Seção II 

Dos Objetivos 

 

Art. 2º São objetivos da Política de Gestão da Integridade: 

I. Coordenar e articular as atividades relativas à integridade; 

II. Estabelecer padrões para as práticas e as medidas de integridade; e 

III. Aumentar a simetria de informações e dados nas relações entre a 

UFMA e a sociedade. 

 

Parágrafo Único.  As estratégias para a implementação da gestão da integridade

 institucional, do Programa de Integridade e do Plano de Integridade, 

tomarão como base as disposições desta política, mantendo-se em consonância com o 

referencial legal e infralegal pertinente. 

 

Seção III 

Das Definições Gerais 

 

Art. 3º Para os efeitos do disposto nesta Política, consideram-se as seguintes

 definições: 

I. Alta administração: composta pelas autoridades responsáveis 

pelas unidades da Administração Superior da UFMA, assim definidas 

em seu Estatuto; 

II. Autoridade máxima: é a autoridade singular que ocupa a posição 

mais elevada na hierarquia da UFMA, a saber, o Reitor; 

III. Funções de integridade: funções constantes nos sistemas de 

corregedoria, ouvidoria, controle interno, gestão da ética, transparência 

e outras essenciais ao funcionamento do programa de integridade; 

IV. Gestão da integridade: coordenação de ações e mecanismos de 

prevenção, detecção e remediação de práticas de corrupção e fraude, de 

irregularidades, ilícitos e outros desvios éticos e de conduta, de violação 

ou desrespeito a direitos, valores e princípios que impactem a 

confiança, a credibilidade e a reputação institucional; 
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V. Gestão de riscos: processo de natureza permanente, 

estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que 

contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais 

eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer 

segurança razoável quanto à realização de seus objetivos; 

VI. Governança: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, 

com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de 

interesse da sociedade; 

VII. Instâncias de integridade: são as unidades e subunidades que 

desempenham funções típicas de integridade e aquelas outras essenciais 

ao funcionamento do Programa de Integridade; 

VIII. Integridade: conjunto de arranjos institucionais que visam a 

fazer com que a Administração Pública não se desvie de seu objetivo 

precípuo de entregar os resultados esperados pela população de forma 

adequada, imparcial e eficiente; 

IX. Modelo de Maturidade em Integridade Pública (MMIP): indica 

a todos os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Integridade, 

Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública 

Federal (Sitai) quais são os macroprocessos chave e elementos para se 

alcançar uma gestão da integridade robusta, efetiva, conectada à entrega 

da missão institucional e dedicada a envolver também as partes 

interessadas (stakeholders) neste processo; 

X. Órgão central do Sitai: Controladoria Geral da União (CGU); 

XI. Plano de Integridade: plano que organiza as medidas de 

integridade a serem adotadas em determinado período, elaborado por 

unidade setorial do Sitai e aprovado pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade; 

XII. Programa de Integridade: conjunto de princípios, normas, 

procedimentos e mecanismos de prevenção, detecção e remediação de 

práticas de corrupção e fraude, de irregularidades, ilícitos e outros 

desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito a direitos, 

valores e princípios que impactem a confiança, a credibilidade e a 

reputação institucional; 

XIII. Risco para a integridade: vulnerabilidade que pode favorecer ou 

facilitar a ocorrência de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades, 

ilícitos e outros desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito 

a direitos, valores e princípios que podem impactar a confiança, a 

credibilidade e a reputação institucional; 

XIV. Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter 

impacto no cumprimento dos objetivos institucionais da UFMA; 

XV. Sitai: Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à 

Informação da Administração Pública Federal; 

XVI. Unidade de Gestão da Integridade: é a unidade setorial do Sitai 

na UFMA responsável por coordenar a estruturação, execução e 

monitoramento do Programa de Integridade, dotada de autonomia e de 

recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas 

competências, com acesso às demais unidades e ao mais alto nível 

hierárquico; 
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XVII. Unidade setorial do Sitai: refere-se às unidades de Gestão da 

Integridade, Transparência e Acesso à Informação na UFMA; e 

XVIII. Valor público: produtos e resultados gerados, preservados ou 

entregues pelas atividades de uma organização que representem 

respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de interesse 

público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns 

grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens 

e serviços públicos. 

  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 4º O Programa de Integridade da UFMA tem o objetivo de promover a 

 conformidade de condutas, a transparência, a priorização do interesse 

público e uma cultura organizacional voltada à entrega de valor público à sociedade. 

 

Art. 5º O Programa de Integridade será estruturado conforme as seguintes

 diretrizes gerais: 

I. Comprometimento e apoio da alta administração; 

II. Existência de unidade responsável pela implementação do 

Programa de Integridade; 

III. Gestão dos riscos associados ao tema da integridade; e 

IV. Monitoramento contínuo dos atributos do Programa de Integridade. 

 

§ 1º  Para efeito do previsto no inciso I do caput deste artigo, são exemplos 

 de comprometimento da alta administração: 

I. Patrocinar o Programa de Integridade perante o público interno e 

externo, ressaltando sua importância para a Universidade e solicitando 

o comprometimento de todos os servidores, colaboradores e partes 

interessadas; 

II. Participar ou manifestar apoio em todas as fases de implementação 

do Programa de Integridade; 

III. Adotar postura ética exemplar e exigir formalmente que todos os 

servidores e colaboradores da UFMA também o façam; 

IV. Aprovar e supervisionar as políticas e medidas de integridade, 

destacando recursos materiais e humanos suficientes para seu 

desenvolvimento e implementação; 

V. Alocar recursos necessários à implementação do Programa de 

Integridade no que concerne ao provimento de recursos materiais, 

humanos e financeiros, destinados aos trabalhos, treinamentos e 

deslocamentos para participação em atividades que exijam a execução 

de ações conjuntas entre as unidades integrantes do Sitai; e 

VI. Contribuir e participar de solenidades e eventos relacionados com 

o tema da integridade pública na UFMA, como assinaturas de políticas 

e diretrizes superiores, seminários, entrevistas, dentre outras formas. 

 

§ 2º  Quanto à unidade a que se refere o inciso II do caput deste artigo,                        

 à mesma deverá ser assegurada autonomia, recursos materiais, 

financeiros e humanos necessários ao desempenho de suas atribuições funcionais. 
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§ 3º  Para efeito do previsto no inciso III do caput deste artigo, a diretriz

 deverá ser implementada previamente à aprovação dos planos de 

integridade, visando identificar vulnerabilidades e as áreas suscetíveis aos riscos para a 

integridade institucional, de forma priorizada, para prevenir a ocorrência dos eventos de riscos 

identificados. 

 

§ 4º  Quanto disposto no inciso IV do caput, deverá ser verificado,

 continuamente, se as medidas mitigadoras inicialmente propostas no 

Plano de Integridade estão atuando como previsto, bem como identificar novos riscos, áreas ou 

processos que possam afetar à integridade e redefinir a priorização dos riscos já identificados 

para, conforme o caso, implementar novas medidas mitigadoras, reportando tempestivamente 

ao Reitor as fragilidades identificadas que possam comprometer a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

§ 5º  O Programa de Integridade da UFMA deverá estar alinhado às

 orientações do órgão central do Sitai, ou o que vier a sucedê-lo. 

 

Art. 6º A organização do Programa de Integridade será realizada nas seguintes

 fases: 

I. Primeira fase: planejamento e coordenação das ações entre as 

instâncias de integridade; 

II. Segunda fase: elaboração e aprovação do Plano de Integridade; e 

III. Terceira fase: execução e monitoramento do Programa de 

Integridade, com base nas medidas definidas no Plano de Integridade. 

 

§ 1º  As fases previstas nos incisos do caput deste artigo serão executadas

 de forma sequencial e cíclica, tendo como referência o termo final do 

período de vigência de cada plano de integridade em curso, observado o disposto no art. 21. 

 

§ 2º  A Unidade de Gestão da Integridade deverá implementar calendário de 

 execução das fases previstas nos incisos do caput deste artigo que 

garanta a materialização do Programa de Integridade, devendo evitar eventual solução de 

continuidade do mesmo. 

 

§ 3º  A materialização do Programa de Integridade se dará por meio da

 existência e implementação efetiva do Plano de Integridade. 

  

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DA INTEGRIDADE 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 7º A Gestão da Integridade, bem como seus instrumentos resultantes, 

 serão norteados pelos seguintes princípios: 

I. Respeito aos fundamentos basilares da Administração Pública; 

II. Aderência à integridade e aos valores éticos; 

III. Fortalecimento da ética, dos controles internos e da governança; 

IV. Alinhamento aos objetivos estratégicos da UFMA; 
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V. Compromisso com os resultados voltados à entrega de valor 

público; 

VI. Confiabilidade e responsabilidade; 

VII. Prestação de contas; e 

VIII. Transparência. 

 

Parágrafo Único.  O rol estabelecido nos incisos do caput deste artigo não obsta a

 incidência de outros princípios estabelecidos ou que venham a ser 

inaugurados pela legislação federal. 

 

Seção II 

Das Diretrizes 

 

Art. 8º A Gestão da Integridade na UFMA observará as seguintes diretrizes

 gerais: 

I. Vigilância às orientações do órgão central do Sitai; 

II. Inexistência de hierarquia ou subordinação entre as instâncias de 

integridade; 

III. Autonomia da Unidade de Gestão da Integridade para o 

cumprimento de suas competências legais; 

IV. Planejamento e coordenação das ações de gestão da integridade; 

V. Monitoramento contínuo do Programa de Integridade; e 

VI. Existência de processos de gestão da integridade. 

 

§ 1º  As atividades da Unidade de Gestão da Integridade, unidade setorial do 

 Sitai na UFMA, ficarão sujeitas à orientação normativa e à supervisão 

técnica do órgão central do Sitai, sem prejuízo da subordinação administrativa originária. 

 

§ 2º  A relação entre as instâncias de integridade será de coordenação, tendo 

 a Unidade de Gestão de Integridade, por força da legislação específica, 

a responsabilidade pela articulação das ações e medidas na UFMA, sem prejuízo das 

competências originárias das demais instâncias no exercício de suas funções de integridade. 

 

§ 3º  A autonomia da Unidade de Gestão da Integridade se dará nos limites

 estabelecidos em lei e nesta Política, sem prejuízo do alinhamento aos 

objetivos estratégicos da UFMA. 

 

§ 4º  Os processos de gestão da integridade, necessários à condução do

 Programa de Integridade, serão desenvolvidos e implementados pela 

Unidade de Gestão da Integridade. 

 

Seção III 

Dos Mecanismos 

 

Art. 9º São mecanismos da Gestão da Integridade na UFMA: 

I. O Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 

Administração Pública Federal e seus instrumentos; 

II. A Política de Gestão da Integridade; 

III. A Política de Transparência e Acesso à Informação; 
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IV. O Plano de Integridade; 

V. Os processos de gestão da integridade; e 

VI. A reunião das instâncias de integridade. 

 

Parágrafo único.  Ato do Reitor poderá dispor sobre os mecanismos elencados nos incisos

 IV, V e VI do caput deste artigo para regulamentação ou 

aprimoramento dos mesmos, observadas as disposições das Seções V, VI e VII desta Política. 

 

Seção IV 

Das Instâncias de Integridade 

 

Art. 10 São instâncias de Integridade na UFMA: 

I. Instâncias que desempenham funções típicas de integridade: 

a) Unidade de Gestão da Integridade; 

b) Unidade de Correição; 

c) Unidade de Ouvidoria e Acesso à Informação; 

d) Unidade de Auditoria Interna; 

e) Comitê de Governança, Riscos e Controles; 

f) Comissão de Ética; 

g) Unidade de Gestão de Pessoas; e 

h) Unidade de Gestão e Transparência. 

II. Instâncias que desempenham funções essenciais ao funcionamento 

do Programa de Integridade: 

a) Unidade de Comunicação Institucional; e 

b) Unidade de Tecnologia da Informação. 

 

§ 1º  Para efeitos do cumprimento desta Política, as unidades referidas nos

 incisos do caput deste artigo, em articulação com a Unidade de Gestão 

da Integridade, deverão incorporar, aos seus procedimentos e fluxos, rotinas necessárias à 

execução do Programa de Integridade. 

 

§ 2º  As autoridades responsáveis pelas unidades referidas nos incisos do

 caput deste artigo, ou quem por elas representadas, quando 

demandadas, deverão colaborar ativamente nas atividades e ações necessárias à estruturação e 

monitoramento do Programa de Integridade. 

 

§ 3º  As autoridades responsáveis pelas unidades referidas nos incisos do

 caput deste artigo indicarão formalmente seus representantes para os 

efeitos do disposto no § 2º. 

 

§ 4º  Ato do Reitor poderá dispor sobre a nomenclatura específica das 

 unidades elencadas nos incisos do caput deste artigo para 

compatibilização com as disposições e efeitos desta Política. 
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Subseção I 

Da Unidade de Gestão da Integridade 

 

Art. 11 A Unidade de Gestão da Integridade é a unidade que desempenha a 

 função de integridade constante no Sistema de Integridade, 

Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal (Sitai), como unidade 

setorial desse sistema na UFMA, responsável pelas seguintes competências: 

I. Assessorar o Reitor nos assuntos relacionados com a integridade, 

a transparência e o acesso à informação e com os programas e as ações 

para efetivá-los; 

II. Articular-se com as demais unidades da UFMA que 

desempenhem funções de integridade, com vistas à obtenção de 

informações necessárias à estruturação e ao monitoramento do 

programa de integridade; 

III. Coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento de seus 

programas de integridade; 

IV. Promover, em coordenação com as áreas responsáveis pelas 

funções de integridade, a orientação e o treinamento, no âmbito da 

UFMA, em assuntos relativos ao programa de integridade; 

V. Elaborar e revisar, periodicamente, o Plano de Integridade; 

VI. Coordenar a gestão dos riscos para a integridade; 

VII. Monitorar e avaliar, no âmbito da UFMA, a implementação das 

medidas estabelecidas no plano de integridade; 

VIII. Propor ações e medidas, no âmbito da UFMA, a partir das 

informações e dos dados relacionados com a gestão do Programa de 

Integridade; 

IX. Avaliar as ações e as medidas relativas ao Programa de 

Integridade sugeridas pelas demais unidades da UFMA; 

X. Reportar ao Reitor informações sobre o desempenho do Programa 

de Integridade e informar quaisquer fatos que possam comprometer a 

integridade institucional; 

XI. Participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas 

das unidades integrantes do Sitai; e 

XII. Reportar ao órgão central as situações que comprometam o 

programa de integridade e adotar as medidas necessárias para sua 

remediação. 

 

§ 1º  A Unidade de Gestão da Integridade é dotada de autonomia e de

 recursos materiais e humanos necessários ao desempenho de suas 

competências, bem como ter acesso às demais unidades e ao mais alto nível hierárquico, nos 

termos da legislação vigente. 

 

§ 2º  O desenvolvimento dos trabalhos e atividades da Unidade de Gestão da

 Integridade poderá ser exercido nas modalidades presencial e/ou 

teletrabalho, nos termos da legislação do Programa de Gestão e Desempenho (PGD). 
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Subseção II 

Da Unidade de Correição 

 

Art. 12 A Unidade de Correição é a unidade que desempenha a função de

 integridade constante do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Federal (SISCOR), como unidade setorial desse sistema, responsável pelas atividades 

correcionais na UFMA. 

 

Parágrafo Único.  As competências da Unidade de Correição são aquelas estabelecidas na

 legislação federal específica e nas disposições regimentais internas, sem 

prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa de Integridade. 

 

Subseção III 

Da Unidade de Ouvidoria e Acesso à Informação 

 

Art. 13 A Unidade de Ouvidoria e Acesso à Informação é a unidade que 

 desempenha a função de integridade constante do Sistema de Ouvidoria 

do Poder Executivo Federal (SisOuv), como unidade setorial desse sistema, responsável pelas 

atividades de ouvidoria e acesso à informação na UFMA. 

 

§ 1º  As competências da Unidade de Ouvidoria e Acesso à Informação são

 aquelas estabelecidas na legislação federal específica e nas disposições 

regimentais internas, sem prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

§ 2º  A Unidade de Ouvidoria e Acesso à Informação é a unidade setorial do

 Sitai para os assuntos relacionados ao Acesso à Informação na UFMA, 

competindo-lhe: 

I. Supervisionar a execução das ações relativas à Política de 

Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública 

Federal, no que se refere ao acesso à informação; 

II. Monitorar o cumprimento das normas de acesso à informação no 

âmbito da UFMA; 

III. Manter atualizadas as informações sobre os serviços de informação 

ao cidadão; e 

IV. Manter atualizados o inventário de base de dados e a catalogação 

dos dados abertos no Portal Brasileiro de Dados Abertos. 

 

§ 3º  O cumprimento do exposto no inciso IV do § 2º deste artigo, assim

 como  a publicação e a atualização do Plano de Dados Abertos, dar-se-

á com o apoio operacional e suporte da Superintendência de Tecnologia da Informação e da 

Unidade de Gestão da Integridade, respeitadas suas competências originárias. 
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Subseção IV 

Da Unidade de Auditoria Interna 

 

Art. 14 A Unidade de Auditoria Interna é a unidade que desempenha a função

 de integridade constante do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal (SCI), como unidade de auditoria interna singular, responsável pelas 

atividades de auditoria interna na UFMA. 

 

Parágrafo Único.  As competências da Unidade de Auditoria Interna são aquelas

 estabelecidas na legislação federal específica e nas disposições 

regimentais internas, sem prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

Subseção V 

Do Comitê de Governança, Riscos e Controles 

 

Art. 15 O Comitê de Governança, Riscos e Controles é a instância que

 desempenha a função de integridade responsável pela implementação 

de medidas para a sistematização de práticas relacionadas à gestão de riscos, aos controles 

internos e à governança. 

 

Parágrafo Único.  As competências do Comitê de Governança, Riscos e Controles são 

 aquelas estabelecidas na legislação federal específica e nas disposições 

regimentais internas, sem prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

Subseção VI 

Da Comissão de Ética 

 

Art. 16 A Comissão de Ética é a unidade que desempenha a função de

 integridade constante do Sistema de Gestão da Ética do Poder 

Executivo Federal (SGEP), como unidade setorial desse sistema, responsável por promover 

atividades que dispõem sobre a conduta ética no âmbito da UFMA, bem como pelo 

cumprimento de suas competências legais quanto às ações de prevenção e regularização das 

situações caracterizadoras de conflito de interesses entre as altas autoridades. 

 

Parágrafo Único.  As competências da Comissão de Ética são aquelas estabelecidas na

 legislação federal específica e nas disposições regimentais internas, sem 

prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa de Integridade. 

 

Subseção VII 

Da Unidade de Gestão de Pessoas 

 

Art. 17 A Unidade de Gestão de Pessoas é a unidade que desempenha a função

 de integridade responsável pela implementação da Política Nacional de 

Desenvolvimento de Pessoas da Administração Pública Federal (PNDP), bem como pelo 

cumprimento de suas competências legais quanto às ações de prevenção e regularização das 

situações caracterizadoras de conflito de interesses e nepotismo, alinhadas aos objetivos 

estratégicos da UFMA. 
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Parágrafo Único.  As competências da Unidade de Gestão de Pessoas são aquelas

 estabelecidas na legislação federal específica e nas disposições 

regimentais internas, sem prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

Subseção VIII 

Da Unidade de Gestão e Transparência 

 

Art. 18 A Unidade de Gestão e Transparência é a unidade que desempenha a

 função de integridade responsável pela implementação da Política de 

Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal, bem como pelo 

cumprimento das competências internas de gestão e transparência administrativa e financeira, 

alinhadas aos objetivos estratégicos da UFMA. 

 

§ 1º  As competências da Unidade de Gestão e Transparência são aquelas

 estabelecidas na legislação federal específica e nas disposições 

regimentais internas, sem prejuízo de sua atuação nas ações para a implementação do Programa 

de Integridade. 

 

§ 2º  A Unidade de Gestão e Transparência é a unidade setorial do Sitai

 para os assuntos relacionados à Transparência Pública na UFMA, 

competindo-lhe: 

I. Supervisionar a execução das ações relativas à Política de 

Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública 

Federal, no que se refere a Transparência Pública; 

II. Monitorar o cumprimento das normas de transparência no âmbito 

da UFMA; e 

III. Fornecer os dados e informações a serem divulgados no Portal da 

Transparência do Poder Executivo Federal, referidos no art. 14,                      

incisos I a XII, do Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023. 

  

Subseção IX 

Da Unidade de Comunicação Institucional 

 

Art. 19 A Unidade de Comunicação Institucional é a unidade que desempenha

 função essencial ao funcionamento do Programa de Integridade 

responsável pela promoção da cultura de integridade institucional, com o objetivo de elevar a 

percepção do tema da integridade pública na Universidade, bem como pelo cumprimento das 

competências internas de planejar, coordenar, executar, controlar e dar transparência às 

campanhas e os materiais de comunicação, alinhadas aos objetivos estratégicos da UFMA. 

 

Parágrafo Único.  As competências da Unidade de Comunicação Institucional são aquelas

 estabelecidas nas disposições regimentais internas, sem prejuízo de sua 

atuação nas ações para a implementação do Programa de Integridade. 
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Subseção X 

Da Unidade de Tecnologia da Informação 

 

Art. 20 A Unidade de Tecnologia da Informação é a unidade que desempenha 

 função essencial ao funcionamento do Programa de Integridade sendo 

responsável por oferecer as soluções tecnológicas necessárias para sua execução, além de 

desenvolver, manter e aprimorar mecanismos tecnológicos que proporcionem a continuidade, 

a confidencialidade, a autenticidade, a disponibilidade e a integridade dos serviços de 

comunicação, transparência e acesso à informação disponibilizados ao cidadão pela UFMA nos 

ambiente digitais institucionais, ao mesmo tempo, que visa cumprir as competências internas 

de prestar serviços em tecnologia de informação e administrar tecnicamente os dados 

institucionais, alinhadas aos objetivos estratégicos da Universidade. 

 

Parágrafo Único.  As competências da Unidade de Tecnologia da Informação são aquelas 

 estabelecidas nas disposições regimentais internas, sem prejuízo de sua 

atuação nas ações para a implementação do Programa de Integridade. 

 

Seção V 

Do Plano de Integridade 

 

Art. 21 O Plano de Integridade organizará as medidas de integridade a serem 

 adotadas em período mínimo de 02 (dois) anos, devendo ser elaborado 

pela Unidade de Gestão da Integridade, em conjunto com demais instâncias de integridade, e 

aprovado pelo Reitor. 

 

§ 1º  Na elaboração do Plano de Integridade, a Unidade de Gestão da

 Integridade deverá considerar, no mínimo, os seguinte tópicos: 

I. Apresentação; 

II. Perfil institucional, incluindo: 

a) Principais competências e serviços prestados; 

b) Estrutura regimental; 

c) Setor de atuação e principais parcerias; 

d) Missão, visão, valores institucionais e diretrizes do Planejamento 

Estratégico; e 

e) Principais instrumentos legais internos relativos à área de 

integridade. 

III. Estruturas de gestão da integridade; 

IV. Riscos para a integridade e medidas de tratamento; e 

V. Monitoramento e atualização periódica. 

 

§ 2º  A elaboração do Plano de Integridade será realizada em fases pela

 Unidade de Gestão da Integridade, em articulação com as demais 

instâncias de integridade. 

 

§ 3º  Na organização das fases para elaboração do Plano de Integridade

 deverá ser observado o disposto no art. 5º, §§ 1º e 2º, desta Política. 
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Seção VI 

Dos Processos de Gestão da Integridade 

 

Art. 22 A Unidade de Gestão da Integridade, para o cumprimento de suas

 competências legais e objetivos institucionais, deverá implementar 

processos de gestão da integridade que garantam a execução contínua do Programa de 

Integridade na Universidade. 

 

Art. 23 São processos de gestão da integridade na UFMA: 

I. Proposição; 

II. Recomendação; 

III. Monitoramento; 

IV. Avaliação; 

V. Campanhas e divulgação; e 

VI. Informação. 

 

§ 1º  O processo referido no inciso I do caput deste artigo será executado 

 para a proposição de ações para implementação de medidas ou 

controles ainda não existentes na UFMA. 

 

§ 2º  O processo referido no inciso II do caput deste artigo será executado

 para formular recomendação de adoção de medidas ou controles 

visando mitigar riscos de integridade identificados. 

 

§ 3º  O processo referido no inciso III do caput deste artigo será executado

 para o monitoramento de processos, ações, medidas e controles 

inerentes aos temas de integridade. 

 

§ 4º  O processo referido no inciso IV do caput deste artigo será executado

 para a avaliação da efetividade das ações, medidas e controles 

implementados. 

 

§ 5º  O processo referido no inciso V do caput deste artigo será executado

 para a realização de campanhas temáticas e divulgação de informes e 

boletins com o intuito de consolidar a cultura e elevar a percepção da integridade pública na 

UFMA. 

 

§ 6º  O processo referido no inciso VI do caput deste artigo será executado

 para reportar situações e fatos e fornecer dados e informações 

necessários ao desempenho do Programa de Integridade. 

 

§ 7º  As ações realizadas pela Unidade de Gestão da Integridade deverão ser 

 divulgadas periodicamente na forma de boletim informativo, o qual será 

implementado nos termos do inciso V do caput deste artigo. 

 

Art. 24 A Unidade de Gestão da Integridade deverá realizar o mapeamento dos

 processos de gestão da integridade e publicizar os fluxos deles 

decorrentes na página do Programa de Integridade no portal da UFMA, para fins de 

transparência. 
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Parágrafo Único.  A atribuição referida no caput deste artigo abrange também as 

 atualizações e ajustes nos procedimentos e fluxos decorrentes de 

inovações normativas e estruturais da Universidade e da legislação federal. 

 

Art. 25 Os tipos de processos de gestão da integridade deverão ser incorporados

 ao sistema institucional de tramitação eletrônica de documentos e 

processos, sendo enquadrados na categoria “Gestão e Controle: Gestão de Integridade”. 

 

Seção VII 

Da Reunião das Instâncias de Integridade 

 

Art. 26 A Unidade de Gestão da Integridade ficará responsável pela

 organização da reunião das instâncias de integridade na UFMA, a qual 

poderá ser convocada, ordinariamente, quando motivada pelas seguintes circunstâncias: 

I. Planejamento de ações para elaboração do Plano de Integridade; 

II. Levantamento de riscos para a integridade; 

III. Avaliação de resultado do Plano de Integridade anterior; 

IV. Análise e contribuições em minutas de normativos referentes aos 

temas de integridade; e 

V. Articulação para atendimento de demandas do Controle Interno e 

Externo. 

 

§ 1º  A reunião referida no caput deste artigo poderá ser realizada de forma

 presencial ou remota. 

 

§ 2º  A participação das autoridades responsáveis pelas instâncias de

 integridade, ou seus representantes, na reunião referida no caput deste 

artigo, observará o disposto no art. 10, §§ 2º e 3º, desta Política. 

 

§ 3º  A reunião referida no caput deste artigo somente poderá ser convocada

 com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, salvo quando 

extraordinária, formalmente justificada e caracterizada situação de urgência. 

 

§ 4º  As edições da reunião referida no caput deste artigo serão nominadas

 com numeração sequencial, sendo obrigatório o registro em ata das 

pautas tratadas. 

 

§ 5º  Quando necessário, poderão ser convocadas outras unidades para

 instrução de pautas e execução de ações e medidas auxiliares aos 

procedimentos de implementação do Programa de Integridade. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27 Fica a Unidade de Gestão da Integridade responsável por elaborar

 propostas de normativos necessários à implementação e revisão desta 

Política e submetê-las à apreciação das instâncias superiores e do Conselho de Administração 

(CONSAD), no âmbito de suas competências. 
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Parágrafo Único.  A disposição do caput não obsta a aplicação prévia do mecanismo 

 referido na Seção VII desta Política. 

 

Art. 28 A Universidade, com auxílio das instâncias de integridade, poderá

 realizar solenidades, eventos, seminários e congressos sobre o tema da 

Integridade Pública, inclusive em parceria com outras instituições, objetivando a consolidação 

da cultura de integridade e aumento da percepção institucional sobre o tema. 

 

Parágrafo Único.  Quando previamente planejadas, a UFMA deverá alocar os recursos

 materiais e financeiros necessários à realização das ações dispostas 

no caput deste artigo. 

 

Art. 29 As unidades e subunidades administrativas direta ou indiretamente

 relacionadas com as disposições desta Política deverão realizar 

providências e ajustes necessários à sua implementação. 

 

Art. 30 A UFMA deverá incluir em seu planejamento estratégico metas para a

 promoção da cultura de integridade e elevação da percepção 

institucional sobre o tema da Integridade Pública. 

 

Parágrafo Único.  A Universidade deverá incluir em seu planejamento anual recursos para 

 a capacitação e aperfeiçoamento de servidores acerca do tema de 

integridade, visando dotá-los de perícia técnica para a plena execução de suas funções. 

 

Art. 31 A Política de Gestão da Integridade da UFMA será revista sempre que

 necessário à manutenção de sua atualidade e instrumentalidade, quando 

motivada por mudanças no ambiente interno ou externo, observado o disposto no art. 26 desta 

Política. 

 

Art. 32 O Reitor emitirá os atos necessários à regulamentação desta Política. 

 

Art. 33 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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